
que respeita a defença da d.a Fortaleza e tudo o mais q pertence 
ao Real Serviço, de que paSsará recibo, e para esta Cidade manda-
rá Vm.cê o Cap.m Antonio da Silva Costa, na forma referida bem 

os d.os destacam.t0S devem ser mu-
dados de tres p.a q o fique igualm.tc 

repartido por todos os outros destacam.t0S se for-
necerão das Comp.as q ficarem guarnecendo toda a deSsa 
V.a e senão mudando qd.° mais comodidade parecer aquel-
les Soldados, que por cauza officio particular, 
se acharem empregados em obras de alguma Fortaleza emq.to durar 

Deos g.de a Vm.cê S. Paulo em . . . de Janr.° de 1769 / / 
D. Luiz Antonio de Souza / / Sr. Comd.e da Praça de Santos, M.el 

Borges da Costa / / 
P.a o mesmo / / 

Depois de chamar o destacam.'0 

ao Cap.m Fernando Leite Guim.es e os Alferes Silvestre Miguel de 
Siqueira e Anacleto de Alvarenga Pontes, que se acbão na Fortale-
za da Bertioga, onde mandara render p.r outro Off.al a que com-
petir e os deixe ficar na mesma Fortaleza de S.to Amaro á m.a 

ordem entregues ao Comd.e, q paSará recibo e se fará responsá-
vel a dar conta delles a todo o tempo q pedida lhe for: aSim o 
fará vm.cê logo executar e com a mesma brevidade me dará parte. 
D.s gd.e a Vm.« S. Paulo a 23 de Janr.° de 1769 / / Dom Luiz An-
tonio de Souza / / Sr. Comd.e Manoel Borges da Costa / / 

Para o mesmo = 

Logo de vm.cê receber esta passe ordem a todos os Comd.e5 

desta para que fação subir a 
esta a quem se deo baixa se lhes 
está advertencia que . . . 

se acharem promptos para poderem vir logo e 
com toda a brevid.e e os mais q estiverem mais 
mais depressa q for possivel, de do corrente mez 
se tenha pago a todos V.M.ce aSim fará observar 
a cada hum dos referidos Comand.05 q bem certos devem 
estar suas respectivas Comp.as para os 

acima declaradas. Deos g.de a Vm.cê 

São Paulo . . . de Fevereiro de 1769 / / D. Luiz Antonio de Souza / / 
Sr. Comandante Manoel Borges da Costa / / 

P." o Ten. ,e da Cavalr.a de pemahiba 
Policarpo Joaq.™ de Olivr." 

A Certidão q Vm.cê remete de ter intimado a ordem que 
lhe dei p.a a Camara deSa Villa, mandar fazer as pontes que per-
tencem ao Seu districto, na dita não hé o que basta, o que quero 
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he q ellas se fassão sem contradiSsão algua, de forma que não 
haja embaraSso na paSsagem das monissoins, q mando conduzir p.a 

o porto de Ararayt.3 espero que se mandem fazer com toda a brevid.e 

e que logo me venha a certeza de que se achão capazes de poder 
paSsar o trem, sem que p.a o d.° porto seja precizo ocupar os 
indios, q nenhua obrigação tem de as fazer isto mesmo digo e man-
do aos officiais da Camara, e também q eu lhe não torno 
a repetir esta recomendaSsão. Deos g.de a Vm.cê S. Paulo 9 
de Fevr.° de 1769 / / 

P.a o Comd.e da Praça de Santos / / 

Logo que Vm.cê receber esta 
Officiaes mencionados nas 
recluzos, ação a qual 
pertencer, e depois de feitos 
nos Livros da Vedoria a que 

aSim se faz precizo. Deos g.de a Vm.ce S. Paulo a 13 de 
Fevr.° de 1769 / / D. Luiz Antonio de Souza / / Sr. Cap.m Manoel 
Borges da Costa / / 

Para o mesmo 

Na data de 8 do corrente recebi o q Vm.cê re-
meteo da Infantaria dessa Praça e Tropa de Aux.es da Marinha, 
como também a relação das peSas e munições e mais petrechos, 
que sairão dos Armazêis, e se embarcarão neSe Porto p.a irem 
guarnecer a Nova Fortaleza da V.a de Parnaguá, em tudo tem Vm.cê 

praticado m.t0 confr.e a m.a vontade, e lhe aggradeço a bôa dis-
posição com q tem executado esta deligencia. E do prezo Antonio 
Ribr.° de Carvalho q remeteu faça Vm.cê 

logo sentar praça em hua 
Também se faz precizo Jozé 

Julião de Moura se en ordens q se tem 
expedido aos mais Comandantes para a boa regularid.e do Governo 
e economia e defença da Villa e Fortaleza, pois todas estas or-
dens devem passar Comand.e com recibo, e aSim 
o faça p.a praticar As cartas que já 
não se encontrarão minha ordens lha faça Vm.cê logo re-
meter com toda a segurança q aSim importa ao Serv.° de S. Mages-
tade. Deos gd.e a Vm.cê S. Paulo a 14 de Fevr.° de 1769 / / Com 
a Rubrica digo / / D. Luiz Antonio de Souza / / Sr. Cap.m Manoel 
Borges da Costa / / 

Para o Cap.m mor da V.a de Taubaté 

Logo que Vm.cê receber esta faça vir á m.a prez.«a An-
tonio Jozé da Motta, q neSa V.a faz vezes de Capitão da Ordenan-
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